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PORTARIA No 152 DE 23 DE MARçO DE 2o2Í.

INSTAURA SINDICANCIA
DTSflPLTNAR E oÁ
ourRAs pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos moldes do Art. 145, inciso II, da Lei no t.ZBZl2Ots (Estatuto dos

Seruidores Públicos do Município de Missal),

RESOLVE

AÊ. 10 - INSTAURAR SINDICnTCn DISüPLINAR para apurar os fatos

descritos no Ofício no 055/2019 e respectivos anexos, oriundo da Ouvidoria do

Município de Missal, assim como Memorando no O55I2OZL, da Secretaria Municipal

de Saúde (e anexos).

4ft. 20 - A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, sendo esta Sindicância

Investigatória presidida pelo Senhor Fabiano Rodrigo Julca, tendo como Secretárió Eder

Lovatto e membro Daiane Hister Franz.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da

Sindicância.

4ft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRatNFrr oo Pnerrno MutrrcrpRr- or MrssRr, 23 or MARço otZI2I.
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